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PORTARIA No 306, DE 20 DE JUNHO DE2022

O Prefeito Municipal de MÌssal,

atribuições legais, nos termos do aftigo 37, inciso

Municipal no 1.590, de 10 de junho de 2021,

SimpllfÌcado no 0U2022, conforme o Edital de no

Final e Homologação Final no 02912022, e Edital de

Estado do Paraná, no uso de suas

IX da Constituição Federal e Lei

em face do Processo Seletivo

02512022, Edital de Classificação

Convocação no 6012022,

RESOLVE

AÉ. 10 - NOMEAR a senhora MARINEUSA KLERING, portadora

da cédula de ldentidade RG no 7.831.210-6 ssp/pR e cpF no 034.531.229-50, para

exercer a função de Atendente de Farmácia - 40 horas, modalidade processo

Seletivo simplificado - PSS, regime Estatutário, lotado na secretaria Municipal saúde, no

período de 20 de junho de 2022 a 19 de junho de 2023.

PAúGRAFo Únrco - conceder a percepção de Adicional de Insalubridade de 20%

(vinte por cento) respectivamente sobre o salário mínimo, pelo exercício do trabalho

insalubre, a partir desta data.

Art. 20 - Esta PoÌtaria entra em vigor na data de sua publicaçã0.

Gnsu\ffr oo PRerrrro Ír4unrcrpnr oe MrssaL, 20 oe :uruno oe 2022.
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